


vet Raimundo Alves Barrêto Júnior, CRMV-RN nº 0307 e o Zoot. Rodrigo Afonso Leitão, CRMV-MG nº 0833/Z,
méd.-vet Roberto Renato Pinheiro da Silva, CRMV-MT nº 1364, méd.-vet Mi ka Kuribayashi Hagiwara, CRMV-SP
nº 0521 e méd.-vet Francisca Neide Costa, CRMV-MA nº 0539. Ato con nuo, foi passada a palavra ao Conselheiro
Relator, que procedeu a leitura do seu relatório. Com direito à sustentação oralsustentação oral, o candidato Miguel Ferreira
Cavalcante Filho fala que quer fazer jus ça, e que fazer parte do processo. O procurador, Dr. João Paulo fala que a
decisão da CER foi contrária ao que está previsto na legislação do CFMV. Segundo a CER, a chapa não apresentou
a cer dão com ûns eleitorais, contudo, a Resolução CFMV fala que é necessário apresentar a cer dão eleitoral
emi da pelo TSE e as cer dões cível e criminal de varas da 1ª instância. Solicita modiûcação da decisão da
CER. Após sustentações, o Conselheiro Relator procedeu com a leitura da fundamentação e conclusão de seu
voto: <(...) Face ao exposto, conheço do recurso para, quanto ao mérito, dar-lhe provimento e reformar a decisão
da CER/CRMV-PI para, então, deferir o registro de candidatura da Chapa Inovando, o que faço com respaldo nos
ar gos 17 e 19 da Resolução CFMV nº 1298.". Antes de colocar o processo em discussão, a Presidente registrou a
presença do Méd.-Vet. Luiz Augusto De Oliveira ( CRMV-PI nº 0316) e Méd.-Vet. Gerson Tavares Pessoa (CRMV-PI
nº 1139). Após fase de discussão a Presidente colocou o processo em votação. . DECISÃODECISÃO: O Plenário do

CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o voto do conselheiro relator. 2.1.3. 2.1.3. Realizado o pregão pelo Secretário-

Geral, registrada a presença do Recorrente, Méd.-Vet. Gerson Tavares Pessoa (CRMV-PI nº 1139). Processos SUAPProcessos SUAP

nº 0360029.00000020/2024-32 e nº 0360029.00000036/2024-82: nº 0360029.00000020/2024-32 e nº 0360029.00000036/2024-82: Origem: Comissão Eleitoral do CRMV-

PI. Assunto: Recurso contra decisão proferida pela CER/CRMV-PI. Recorrente: Méd. -Vet. Gerson Tavares Pessoa

(CRMV-PI nº 1139) candidato a Presidente do CRMV-PI pela " Chapa União para a mudança". Relator: Méd. -Vet.

Raimundo Alves Barrêto Júnior. Presentes à Sessão: a Presidente do CFMV, méd.-vet Ana Elisa Fernandes de Souza
Almeida, CRMV-BA nº 1130, o Vice-Presidente, méd.-vet Romulo Cezar Spinelli Ribeiro de Miranda, CRMV-RJ nº
2773, o Secretário-Geral, méd.-vet José Maria dos Santos Filho, CRMV-CE nº 0950, o Tesoureiro, méd.-vet Marcos
Vinícius de Oliveira Neves, CRMV-SC nº 3355. Teve, os Conselheiros Federais Efe vos: méd.-vet Francisco Edson
Gomes, CRMV-RR nº 0177, méd.-vet Raimundo Alves Barrêto Júnior, CRMV-RN nº 0307 e o Zoot. Rodrigo Afonso
Leitão, CRMV-MG nº 0833/Z, méd.-vet Roberto Renato Pinheiro da Silva, CRMV-MT nº 1364, méd.-vet Mi ka
Kuribayashi Hagiwara, CRMV-SP nº 0521 e méd.-vet Francisca Neide Costa, CRMV-MA nº 0539. Ato con nuo, foi
passada a palavra ao Conselheiro Relator, que procedeu a leitura do seu relatório. Com direito à sustentação oralsustentação oral,
o candidato Gerson Tavares pede o deferimento da chapa, pois no art. 17 não cita as instâncias e na Res 1298 fala
em Varas. Apresentaram documentos da 1ª instância e os únicos documentos pendentes foram os documentos
da 2ª instância. A única objeção da chapa foram essas cer dões, que foram apresentadas no ato do Recurso. Pede
deferimento. Após sustentações, o Conselheiro Relator procedeu com a leitura da fundamentação e conclusão de
seu voto: <(...) Face ao exposto, conheço do recurso para, quanto ao mérito, dar-lhe provimento e reformar a
decisão da CER/CRMV-PI para, então, deferir o registro de candidatura da Chapa União para a Mudança, o que
faço com respaldo nos ar gos 17 e 19 da Resolução CFMV nº 1298.". Após fase de discussão a Presidente colocou
o processo em votação. . DECISÃODECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o voto do conselheiro

relator. 2.1.4. 2.1.4. Realizado o pregão pelo Secretário-Geral, registrada a presença do Recorrente: Méd.-Vet. Marcos
José De Castro Lima (CRMV-PI nº 0105), da candidata a Vice-Presidente Elyne Cristhine de Oliveira Dantas e  do

procurador do Recorrente Raimundo José Mendes  da Silva 3 OAB 3PI nº 20700. Processo SUAPProcesso SUAP

nº 0360029.00000035/2024-91: nº 0360029.00000035/2024-91: Origem: Comissão Eleitoral do CRMV-PI. Assunto: Recurso contra decisão

proferida pela CER/CRMV-PI. Recorrente: Méd. -Vet. Marcos José de Castro Lima (CRMV-PI nº 0105) candidato a

Presidente do CRMV-PI pela "Chapa Ação e Integração". Relator: Méd. -Vet. Raimundo Alves Barrêto

Júnior. Presentes à Sessão: a Presidente do CFMV, méd.-vet Ana Elisa Fernandes de Souza Almeida, CRMV-BA nº
1130, o Vice-Presidente, méd.-vet Romulo Cezar Spinelli Ribeiro de Miranda, CRMV-RJ nº 2773, o Secretário-
Geral, méd.-vet José Maria dos Santos Filho, CRMV-CE nº 0950, o Tesoureiro, méd.-vet Marcos Vinícius de Oliveira
Neves, CRMV-SC nº 3355. Teve, os Conselheiros Federais Efe vos: méd.-vet Francisco Edson Gomes, CRMV-RR nº
0177, méd.-vet Raimundo Alves Barrêto Júnior, CRMV-RN nº 0307 e o Zoot. Rodrigo Afonso Leitão, CRMV-MG nº
0833/Z, méd.-vet Roberto Renato Pinheiro da Silva, CRMV-MT nº 1364, méd.-vet Mi ka Kuribayashi Hagiwara,
CRMV-SP nº 0521 e méd.-vet Francisca Neide Costa, CRMV-MA nº 0539. Ato con nuo, foi passada a palavra ao
Conselheiro Relator, que procedeu a leitura do seu relatório. Com direito à sustentação oralsustentação oral, o procurador informa
que o indeferimento se ateve ao art. 17, I , III, 'a' e 'e', 18, I. Na Resolução 1298não consta qual esse documento
da nacionalidade. No processo consta documento de quitação eleitoral, que comprova que eles votaram,
possuem, TE e para isso tem que ser Brasileiro Nato ou Naturalizado. Fala também que não foram apresentadas
Cer dões das Varas Cíveis e Criminais, o que foi feito pela Chapa, no ato do registro da candidatura. A cer dão
nega va expedida pelo respec vo CRMV que comprova a adimplência junto ao CRMV de origem também foi
apresentada no ato do registro da chapa. O Check list colocado no site do CRMV não menciona nada sobre o item
exigido no art. 18, I. Nesse check list não foram colocados os documentos necessários para constar no processo, e
outros que não são necessários constam no referido check list. Fala que não há o que prosperar no indeferimento
do registro da Chapa. É importante que as chapas tenham acesso à informações conûáveis e oûciais. O
indeferimento da Chapa Ação e Inovação não pode prosperar, pelo que consta na Resolução, nos disposi vos
citados. O Procurador solicita consignar em ata, que a comissão eleitoral regional do CRMV-PI  não tem a mínima
condição de con nuar com os trabalhos pois não seguem os tramites da Resolução 1298, pois houve uma chapa
indeferida e houve o recurso de uma outra chapa, alegando falta de documento no ato do registro. Esse Recurso,
ao invés de subir para o Plenário do CFMV, foi julgado pelo Plenário do CRMV. A Ata que não reconheceu o
pedido, não reformou a decisão, foi assinada por uma sra. chamada Micaela, que é um cargo de Assessora do
CRMV, que porventura é irmã do sr. Wenner, que é candidado a Secretário-Geral da chapa que ela assinou
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